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TOMADA DE PR_EÇOS I 01,t022

CONTR.{T'0 n" 202.]

CO\TRATO D}, Í:\íPREITADA POR PRE(]O
GI.OBAI-, QtlE t.r-TRE Sl CEI.EBRAM. D[ Ul\l
LADÕ. O TLiND() \tI'N!(]IP{I, Üf SAUDE DE
I'I'AB.{IÀNINHAiSI.', f,, D() OUTRO. A
EMPRESA EMPRI-I'I'[:IRA RET SOARES LTDA.
DECORRUN'|'g r) \ I'()\,!.{DA Dr PREÇOS N'.
07.i71t22.

O FUIYDO MLINICIPAI, DE SAUDE ,ir:\cnri:r no ('NPJ sob o n''
11.261.188i0001-84, com scde e foro na IlLra llcnicit, i:re r.'. n" l8(). Itahaianinha"/SE.
CEP n'49.290-000. doravante denr'rmrnada CON'tR.ir l'.\\-fE. rrcste ato representado
poí sua sesretária, o Sra. Ingrid Aliciu [,ima l:onsec:, ! .. {nri]t-csa IIMPREITEIRA
RET SOARES I,TDA-[,PP. pessoa lr"rridie a dc Dirert, l'r ,. rdo. n]\dnta no CNPJ sob rr
rf A7.27l.l7ll000l -l 7. corn sede c l'ortr tra Travc'sa S i,, l.r rrncrrco tie .{,ssis. n' 27. Sala
01, Ccntro, Sirnão Dias/SE, CL-P n" "{Q 48tr-t,i)t,. {lL)ra\ilnte denominada
CONTRATADA. neste âto representada por Rotlrrgl i{c..rndo rir- ,\leantua, celehranr
o presente Contrato de Empreitada por I)reço (lls§21. 1l, .. t,,rtrrlr- tltr []r'ocesso Licitarório
tl".02t2022, modalidade Tomada dc Preços. quc será r.grtlt, pela Lei n". 8.666t93 e suas

alteÉçôes. Lei Federal n". 10.192101 e as Cláusulas e condrcries elencada.s:

CLAI-iSUl-A I - DO OBJETO (art. 55. inciso l. da l.ci n" 8.666/9.1)

O prcsente inslrumento tcm por obicm para exccuçàrr tia rcÍonrra e anrpliaçâo tla
t)rridade Básica dc Saítdc Bcrlange Riberro dc Gois Júrrlrr - Prrvoaclo Dispcnsa.

Parágrafo único - Os serviçor serào executath)5 enr estrila obediência ao
presente Contrato, dcvcndo ser obscruados iutc§'alnrc rrl,, ,, Et|ral c srus anexos e a

proposta elaborada pcla CONTRATADA. d,-' âcordrr r.'r,n' o art 55. XI da ki n".

8.666193, passando lais documentos a Íazcr partc in r'.!Írinrç d(' l)rcsents instn:menlo
para todos os fins dc direito-

CLÁUSUI,A SEGUNDA * DO REGI\IE DE EX},( I. ( iO ârÍ. 55, inciso II, da

.Q

1\)'l r

A

A obra, objeto deste Contrato, tera sua lrrecrrçà,.r lndirt,ta. :ob o Regime dcr

Ernpreitada por Preço Global.

CLAUSULA 'II]RCEIIrA - DO PREC O. DAS CO\DICOES DE PÂGAMENTO

Pela perÍ'eita integral cxecução destc ('ontr.aÍo. L, l..rrl. pagarit à ('ontratada o
valor global de R§ 209.976,67 (duzenÍos e noyc mil nor,.,l.t,rrttrs t: seterrto e seis yeais e
sessento c sete centavos).
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t,ei n" Í1.ó6ó193)

(art.55. inciso III. da Lei no 8.6ó6193)
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§l' - O pagamento será eÍêluado tie acordo com â rnediçâo apresentdlà pela
C-ontratada. após supervisão da fiscalizaçào do l:undo. rncdiantc cntrcga, no prazo de até
30 (trinta) dias da apresentaçãô, no prtÍoctrlo do órgào intcressado, da documentaçâo
hábil à qütaçào:

I. Nota fiscal;
il. Relatório de andarnento e medrção das obras. para as parcelas

rntermediárias e termo de recebimento provisório da obra. para a parcela finall
il|. Comprovaçào de Regularidatle com i.rs I'azendas Fcderal, Estadual e

Municipal. além das Comprovações dc Rcgularitiarlc junto ao FGTS c CND1-.
atualizada,s.

§2" - As lànras scrào âprcscntadas cnm indicaçõe.r das quantidrdes e prcço§
unitários cm Rcais (R§), obedccidas às parcelas das ctapas das obras c scn,iços
cxecutados. de conformidadc com o Cronograma Fisico-Financciro aprcscntado pclâ
licitantc ou, no cÍtso dc fatura única, após a conclusão dos ri:n'içtls:

§3" - As faturas scrão cncaminhadas à fiscalizaçào do Fundo. para aoálisc c
aprovação e posterior úncaminhamcnto à Funtlo parâ pagaurcnto da cxccução dos
sen'iços, quc disporá de atc 30 (trinta) dias para efetivaçiio do pagarnento;

§4n - Ocorendo a não aceitaçào pela tiscalizaçiro do Fundo dos serviços
faturados, será de imediato comunrcado à tirma contratada para retilicação e

apresentação da nova fatura, escoinrada das causas de seu indeÍêrirnento;

§5" - O nào pagamento da faturrr no prazo estipulado 66s §§ lu'3" acarretará
indenização por inadinrplência pela variação do INPC. errtrd a data llnal do periodo dc
adimplemento de cada parcela até a data do etttivo pagamcnto. ou outro índice que

l'enha a ser tixado pelo Govemt-r Federal, na Íbrma do art. 40. XIV, "r: " da lri n".
8.666/93;

§6" - Os preços contratados, ern moedâ eôrrente brasilein, serâo
irreajustáveis pelo período de I2 (doze) meses. contados desde a date de

apresentaçâo da proposta;

§7' - Os valorcs ora pactuados poderão soÍrcr rcalustamcnto sc o praztr dos

scn'iços ulo'apassar 365 (trczcntos c scsscnta c cinco) tlias conscculivos. contados da

data de apresentação da proposla. contbrme estabelcce a l-ei n" 10.192, tle 14 rle
fcvcrciro dc 2001, ou na ocorrência dc outras noínas que venham a ser cditadas pclo
Governo Federal, com a llnalidadc cobrir flutuaçôcs nr) cuqto dos insumos" na mcsma
proporção e periodicidadc da variaçào. r,crificada nos índiccs do f'usto Nacional da
Construçio Civil c Obras Públicas, por lipo dc otrras apulados pcla FCV - Fundaçâo
Getúlio Vargas, dcsdc quc compatível com o prcÇo d!'nrcrrado. na ftrrma do art. 40. XI
da [.ei n". 8.66643:

§8'- No caso de eventuais atrasos dc responsabr lrdadr da Contratada, os reajustes
serão calculados até o mês previsto no Cronograma l'isr co-tinance irr), para o evenlo
gerador do faturamento.

§9'- Os pagarnentos poderão ser sustados pela Irrntfu, nos seguintes casos:
I. Não cumprimento das obngaçôes da ('ontratada para com terceiro que

possam, de qualquer forma, prejudrcar a Fundo:
tr. Inadimplência de obrigaçôes da Contratada para com a Fundo por

conta do Contrato;
III. Não cumprimento do disposto nas Instruçries f'ornecidas pela Fundo e

nos demais Aneros deste F.dital:
IV. Erros ou vicios nas faturas.

§10' - De acordo com o ârr. 185 tlo Regulamenro do I( MS do Flstaclo de Sergipe,
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aquele que participar de licitaçâo neste E,stado e que adquirir meruadorias dq. t'as

unidades da federaçâo, recolherii o imposto corespondcnte à ditêrença entre a alíquota
intema e a interestadua[.

CLÁU§ULA OUARTA - DA VtGf,NClA iArt. 55, inciso I\', da Lei no. 8.666/93)

sp,:$:,r**

Os rccursos financeiros para pâgamento dos encargos resultantes deste Clontrato
correrão por conta da Dotaçào Orçamenúria atraixo especiÍicada:

órgio: 08000 Secretaria Municipal de Saúde
Unid. Orçamentáris: 08008 FMS - Fundo Munrcipirl de Saúde
Ação:
I I l2 Construçào. A.mpliação. Manutençào. Refonna c Aquisiçào de Equipamento
- Rede de Serviços de Saúde.
I 124 Construçâo, Re{'orma Ou Amptiaçâo (lonr llecursos de Fmcnda paÍlamcntar
Nâtur€zâ de Despesa: 44905100 Obras e Instalar.'ões
F'onte:
15001002 Indenizaçâo das despesas com ações e scrviç-os público de saúde

,,i'$

'/:
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O prezo máximo de ügência do contmto para erecução das obras. ohjeto
desta licitação e dele decorrcnte, será de 08 (oito) rneses consecutivos ayís sua
Àssinrturr pelo licitante venccdor, sendo o prazo de cxcrução de 04 (quatro) mescs
consecutivos contados a partir da emissio e do consequcnte rccebimcnto da Ordem
de Serüço, que poderá ser, excepcionalmente. prorrogado na ocorrência de
algumas das hipóteses, de acordo com o ârt.57, §1" da Lei n'. 8,666/93:

I. Alteração do projcto ou cspeciÍicaçõcs. pela Administração;
II. Supervcniôncia de fato excepcional ou imprcvisivcl. estranho à

vontadc das partcs, quc altere fundamcntalmcatc as condiçÕcs dc' cxccuçào do contrato;
I[I. Interrupção da execuçâo do contrato ou diminuição do ritmo dc

trabalho por ordem e no interesse da Administração
w, Aumento das quantidades inicialnrcnte nrcvlstas no contrato, tlos

limites permitidos pela Lri n'. 8.666/9-l e Íixados no [.onrralo:
V, impedimento de execução do Contrato por thtti ou atrt de lerceiro

reconhecido pela Administração em docunrento conternporânco à suir ocorrência.
VL Omissão ou atraso de providência\ a carqo t1a Administraçào.

inclusive quânto aos pagâmentos previs«rs de quc resulte. dircramente. impeditncnto ou
retardamento aa execução do contrato. sem prejuizo Cas sanÇr.ies legais aplicáveis aos

responsáveis.

§l'- Ocon'enrlo unpedimento. paralisaçào ou sustaçào do contrato, o cronograma
de execução poderá ser prorrogado por rgual periodo. mediante a ceiebração de termo
aditivo. devidamente .justiÍicado peia autoridade compctcÍrt.: plla ceiebrar r) contrato, n:t
forma do §2" do art. 57 da l.ci n". ii.666'93

§2" - Na contagcm dos prazos cstabclccidos nestr ( r|ntrato. cxcluir-sc-á cr dia do
inicio r incluir-se-á o dia do vencimento. só se inicianilo e se vencendei os prazos
rct-cridos neste Contrato em dia dc expediente no Fundo. c' considcrar-se-âo os dias
consecutivos. exccto quando for cxplicitamente disposto cm contrário.

CIÁUSULA OUINTA - DA DO-TACÃO ORCAMENTÁRIA {ArT. 55. iNCi§O V. dA
Lei no.8.666/93)
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^{o
165931l0 Transferências da União decorrentcs tle eurendas pêrlamêntares

individuais.

(:LÁUSULA §EX'I'A - DÀ GARANTIA (arr. 55. inciso Vl. da Lei n".8.6ó6i93)

No ato do pagamento da l" làtura, a Contratada apresentará ao Fundo garantia de

execução contratual correspondente a -1ou (três por sento) do valor conlratado, de acordo
com o aú. 56 e §2" da lei n". 8.666i93. A garantia contri]turl de que trata esta Cláusula
podera scr prestada cm qualquer rlas modalidades fue\lstas atliantc dcscritas, com
validadc do prazo contralu: .

§1" - São modalidades de garantia. na Íbrma do an 56" s\ l" da l-ci n". 8.666/93:
L Caução cm dinheiro ou titulos da divida pública. dcvcndo cstcs tcr

sido emitidos sob a forma escritural. rncdiante regisl«r cm sistl'ma ccnlrâlizado dc
liquidação c dc custódia autorizado pclo Elanco Ccntral ,lo Brasil c avaliados pelos scus
valores econômicos, conforme dciinido pe lo Ministerio rla l-'azcnda:

II. Scguro garantia:
III. Fiança bancária.

§2n - A garantia responderá pelo inadirnplern€ntrl das condiçôes contratuais, pela
nào conclusào ou conclusão incompleta dos serviços e pr:las eventuais multas aplicadas,
independentemente de outras cominações legais, quando Íbr o caso.

§3'- A garântia prestada enr dinheiro deverá ser depositada conta vinculada at.r

contrato. a fim de manter a sua arualização financeira. de acordo com o aí. 5ó. §4'da
Lei no. 8.66ó193.

§4'- Depois da aceitaçào definitiva dos serviços e obras contratados, expedido o
correspondente Termo de Recetrimento Deírnitivo pela Fundo, será devolvida a

gâranaia, no pÍazo de 30 (trintã) dias conscculivos a parti| da entrega de requerirnento
escrito da Conüatada, dirigido ao Gestor do Corrtrato. enr consonância com o afi- 5ó.
§4" da lei n" 8.óó6/93.

§5'- Sc o valor global da proposta da (lonlralarj; lirr inltrior a 809á (oitcnta por
ccnto) do mcnor valor a que sc rcÍ'crcnr us itcns c .: l do § l" do art. 48 da lri n".

8.666i93, será exigida, para a assirraru'a du conttalo. prestaçào rle garantia atiicionai.
dentre as modalidadcs previstas no §l" do art. 56 da I-c'i n' ti.666 9i. igual à diÍerença
entrc o valor rcsultantc do item antcúor c o valor da corcspondcntc proposta. na forma
do art.48, §2'da Lci n'. 8.666/93.

CLÁU§ULA §ÉTIN{A . }o DIRI,IT0 E RESPO\§,{I}TI.,IDADE DÂ§ PARTES

A CONTRATANTE, durante a vigêncta deste Contrírto. se obriga a:
I. Acompanhar, controlar e analisar a execução das obra.s quanto à

efici&rcia, eficácia e a efetiüdade na realizaçào dos serviços prestados;
II. Observar para que, durante toda a vigência do Contrato, scja mantida a

compstibilidade cora as obrigaçôes assunridas pela Contraratla:
m hdicar os ssus representantes responsáveis pelo acompaúamento.

supervisão e controle do objeto deste Contrato:
IV, NotiÍicar à Contratada, por escrito. a ocorrência de eventuais

imperfuiçôes no curso da execução das obras" fixarrdo çrrazo para as der,idas correções;
V. EÍ'etuat o pagamento na Íornra previsla lteste rnstrurnento.

A CONTRA'I-AI)4. durante a vigência deste Clontralo. se, ohriga a:

, pl
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(lrt. 55. inciso YII e XIII,_da l,ci no 8.6óó/93)
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I Executâr fielmente o objeto contÍatado e o prazo estipulado;
lI. Àceitar, nas mesmas condições contratuais. 0S aCfe§ClmOS L'

supressões que, a critério do Fruido, se Íaçam necessários nas obras e serviços, objeto
deste Contrato, até os limites fixados no § l" do an. ó5 da t-ei n'. 8.666/93;

lll. Respondct pelos danos causados tliretanrente à CONTRATANTE ou a
terceiros, deconentes tle sua culpa ou ciolo rra execução tto presente Contrato;

IV. Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cunrprimento de

todas as obrigações deconentcs da execução desle ('ontrato, sejam essas de naturezÍl
trabalhista, previdenciiiria, civil ou tiscal, inexistindo solidariedarie do Fundo.
rclativamcnte a esses cnsargos, inclusivc os quc, cvcntualnrcntc. atlvirem de prcjuízos
causados a tqreiros:

V. Mankr no escritôrio da obra o lir.ro dc ocorrências iie obras, ondr
scrão anotadas todas as ocorrênciâs havidas na cxccução dos scrviÇos, liwo cste quc
será assinado scmanalmcnte pelo rcsponsávcl técnico (la Contratada c pelo cngcnheiro
frscai da obra;

VI. Manter, duranlc rocla crccuçào do Contrâto. as condições inicialmente
pactuadas tle habilita$o e qualificação exigidas na licrtaçà,-,

Parágrafo Unico - Será assegurada ao Fundo a fiscalização na execução dos
trabalhos contratados. comprometendo-se a Contratada a fomecer intbrmações, dados e

elementos que lhe forem requisitados pela Contratante.

CLÁU§UL.{ OITAVA. DAS }IULTÀS E PT,N IDADES Art
Lei no 8,666/93)

Ao atraso no cumprinrento de qualquer obrigaçào assumida. será aplicada muha
de 0l% (um por ceato) do valor do contrato. por dia de atraso, e em caso de
descumprimento de cada um dos prazos parciais previslos no cronogpama fisico-
financeiro. e desde que a motivo do atraso tenha sido por-culpa exclusiva da Contratadx.
salvo sc a justifioativa do atraso {or accita pela tiscalizaçào tla Conl-ratante. 0 atr-aso

superior a 30 (n'inta) dias consccutivos scrá considrradi-r como incxecuçàn total do
c()ntrato.

§I'- A multa pÍcvista no itcm antcrior scrá dcduzida dos pagamentos a sercm
efchrados à Contrarada, sendo restituída na hiçrótcsc dc ocorrcr a recuperação dos
aúasos verificados.

§2" - Caberá, ainda, a aplicação ilessa multa nos scglr.rintL-s casr)s:
I. Não erecutar as obras dc acordo com o projr-.to. cspccilicaçãu s nomas técnicas

vigentes;
II. Dificultar os trabalhos de fiscalizaçào dos nresnros;
III. Por transferência de Contrato, a Contratada hca sujeita a multa de 10% (dez por

cento) do valor deste Termo se o transferir â terceiros. no tÕdo ou etn parte, sem prêvia
autorização da ContÍatante.

§3" - Serão considerados casos de força maior. para isenção de multas, quando o
âtraso nâ entrega da obra contratada decorrer de:

I. Periodo excepcional de chuva;
II' ordem escrita para paralisar ou restringir a execuçàô rlos tratralhos, de inÍeresse

da Contratante;
IIl. Falta de elemento técnico, quando o fomecime.ro dclcs couber à contrarante.

§4" - No caso de ficar c.mprov.da a existêncra de irregularidades ou ocorrer
i,adimplemento contratual que pr]ssa ser responsabilrzatla a contrutada, e. ainda, em

JI\
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caso de inexecuçào, total ou parcial. do contrato. o C(\ntratante po&rá aplicar
Contratada as seguintes sanções. previstas no aÍ. 87 da Lci n'. 8.666/93, {diantida a
prévia defesa. sem prejuízo de perda da garantia prestadâ:

L Advertência:
Il. Multa <le 0l % (um por ce nto) por dia, até o miixinro de l0qi, (dez por sento)

sobre o valor do Contrato, em decomência de almso in.1usli 1ie a<.io na ohra;
lII. Multa de l0o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de

inexecução total ou parcial do mesnroi
IV. Suspensão tcmporária de participar em licitaçào c impcdimenkr de contratar com

a Administração do Contratante. pelo prazo dc até 02 (tlois) anos;

V. Dcclaração dc inidoncidadc para licitar ou conlritar com a Adminisrraçào
Pública.

§5" - Nas mcsmas pcnalidadcs incorrt'rá o adjuthcatário qut nãt'r rctirar a noÉ dc
cmpenho no prazo ustabelecido, confonnc cstabclccc o ar1. ó4 da Lci n".8.óóó/93. O
valor da multa. ncstc caso, scrá dc I 0% {dcz por ccnto ) tlo r a lor adj udicado.

§6o - A inexccução total ou parcial das obras ohlcto rlt'sta Licrtação cnsejará sua

rescisão, nos terrnos dos aftigos 78 a 80 da Lei n'. 8.6ôtr19i

CL.A,U§ULA NON,\ - DÂ RE§CISA(] { art. 55 . inciso Vlll, da Lei no 8-66ó/93)

À inexecuçào, total ou parcial. do Contrato, além das penalidades constantes da

cláusula antedor, ensejará a sua rescisào por ato unilateral c escrito da Contratante, nos

casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do An. 7,q da Ler n". 8.666/93, na fonna do
art. 79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer. corn base nos incisos XII a XVII do
ar1. 78 da lri supracilada, sem que tenha havido culpa da C(rntratâda" será esla

ressarcida rlos pre.juizos, regularmcntc cuntprovatlos. qtrt houvcr sofndo, conlirrmc
preceitua o § 2" do an. 79 do nresmo rliplonra legal

CLÁU§ULÂ DÉCILIA. Do§ DIREIToS Do C(,}{TRATANTE No CASO DE
RESCISA0 (4.t. 55. inciso IX da l,ei no 8.666193

1r{a hipótese dc rescisão administrativa do prcscntc Contrato, a ContraQda
rcconhecrc. dc logo, o direito da Contratantc dc adotar. nr) quL'coubcrcrn, as mcdidas
prcvisÍas nn artigo 80 da Lei n". 8.666i9i.

CLÁUSULA DECIl\IÁ PRI}IE,IRA DA I,T.GISI,.{CA O APLICAYEI., A
EXECT:Çi\O DO CO}iTRÀTO E O§ CÂSO§ OMI§S 0§ íart. 55. inciso XII. da
Lt'i no 8.666/93).

O presenle Contrato flundernenta-se:
I. Nos termos do Tomada de Preçr:s n". O2/2022 que, simultaneamente:
u. Constam do Processo Administrativo que o originou:
b. Não contrariem o interesse público:

II. Nas demais determinações da Lei 8-66619-3:
IIl. Nos preceitos do Direito Público:
[v. suplctivamente, nos princípios da Teoria {jeral dos ('ontrâtos e nas disposiçties

do Direito Privado.

\ \ \,
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Parágrafo Unico - Os casos omissos c quiisqurr ajustcs qle 'se'

nÊcessários, em decorrência deste Contrato, serâo acordat rs entre as partes, lavrando-
se, na ostusião, Termo Aditivo.

CLAUSULA DECIMÀ SEGUNDA DAS AI,T}:RAÇÓES (AÍ, 65, LCi NO

8.6ó6193).

Na forma do que dispôe o artigo 67 da Lri n". 8.6írír,'().1. fica designado o seividor
JOSE DOMINGOS DOS SANTOS NASCIMENI'O - (-PI'n' 062 ***.1J5-**. lotado
lro Fundo Municipal de Saúde deste Olgào. para acornpanhar e fiscalizal cxecução do
pre§ente contrato.

§1'- A fiscalização compete. entre ouüas atribuiçties. verificar a conformidade da

execução do Contrato com as nornas especificadas. se os procedimentos são adôquados
para gârantir â qualidade desejada.

§2" - A ação da fiscalizaçâo nào exonera a Contratatla de suas responsabilidades
contranuis.

§3u - Correrão por cônta da Contratada os tributos incidentcs sobre as faturas a
serem pagas, assim como as contribuiçôcs dcvidas ao INSS, bem como serào de sua
exclusiva responsabilidade as ohrigaçôes ou encargos trabalhistas. da Preüdência
Sociai, dc seguíos com rclbrêrrcia ao pcssoal emprcgado. contratado oll que prestar
qualquer sen'iço na execução da obra ou fiscalizaçào tios st-n,iços decorrentes deste
Contrato.

CLÁL'SUL,4 DÉCIMA OUARTA - DO RECEBIMEYI O DA OBRA (Art. 73. Lei
no 8.ó6ó/93)

Em consonância com o art. ?3, I da Lei n". 8.óóôi9.], o otr.;eto de$e Contrato será
recebido:

â. Provisoriamente, pelo responsável pelo acornpanhamento e tiscalízação,
n'rediante termo circunstanciado, assrnado pelas partcs cn) atc 15 (quinze) dia-s de
comunicação escrita do Contratadol

b, Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partcs, após o decurso do
prazo de observação, ou vistoria que comprove a uJequaçào <1o objeto aos terrnos
contratuais. obserlado o disposto no art. 6q da l.ei n,,. 8.66ór9.i.

.},y

CLÁLISULÂ DÉC Ii\{A OUINTA - D,\S DISP0stCa)rl S GER,{IS E, F'INAIS
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Este inshumento podenl ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados
no artigo ó5 da Iei rf. 8.666/93, dcsde quc dcvidamcntc eoruplotados.

§l'- ,A Contratada Íica trbrigada a aceilar. nâs n].smas contliçties contratuais, os

acróscimos c supressõcs quc sc fizctcm ncccssários. ató o limitc lcgal previsto no an.
65. § l' da ki n". 8.666/93. calculadn sobre o valor inicial arualizado do contrato.

§2'- Nenhum acréscimo ou suprcssão podcrá cxct'dcr o limitc cstabelecido nesta

condiçào, sah,o as suprcssõcs rcsultantcs dc acordo celqbrados cntrc as paÍcs, de acordo
§orn o aÍt. 6-5, §2', II da Lri n". 8.666/93.

CLÁUSULA DÉ,CIMA TERCEIRA . DO A(:oMPANHAMENTO E DA
FISCALIZACAO (Art. 67" Lei n'8.666/93).
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L Corn a prévia e expressa aprovaçào do Fundo, senr perda das responsabilidades
contratuais e legais. a Contratada poderá subcontratar partr das obras e dos seruiços

deste Contrato, respeitado o limite máximo de 40'ii, {quarenta por cenlo) do valor
contrâtâdo.

Il. A subcontratação não altera os direitos e as ohlgaçties da Contratada perante a
Fundo.

III. Para a execução deste Contrato. a Fundo poderá designar. por ato da Diretoria a

que se vincula estc Contrdlo, um Engenheiro como scu represcntantc, com a

competência dc Gestor de Contrato do Fundo. que, dentre outras atribuições. anotará em

registro prôprio todas as oconências rclacionadas com a cxccução das obras e scriços
objeto deste Contrato, determinando o que for nccessário à regularização das faltas ou
dcfcitos observados.

IV. Quando as decisões e âs providências ultrapassarcm a compctência prevista no
ato de dcsignação, dcverii o Gcstor dc Contrato do Fundo poderá solicitar aos scus

superiorcs hicrárquicos. cm tcmpo hábil. a adoçào das mcditjas convenientcs.
V. Durante a erecução deste Contrato, a F'unrlo podcrá cxigir da Contratada seguro

para garantia de pessoa-s e bens, para um bonr e perfeito dcscnvolvirncnto dos trabalhos
contratados, confonne o grau de criticidade da etapa de execução das obras e dos
serliços, objeto deste CÕntmto-

CLÁUSULÀ DÉCIMA SEXTA - Do }.ORO

As partes contratantes elegem o Foro da (--idadc dc ltabaianinha, Estado de

Sergipe, como único competente para dirimir as questôes que porventura surgirem na

execução do presente Contralo, com renúncia expl"ssa de qualquer outro, por mais
privilegiado que sej a.

E, por estarcm assim, justas c Clo[trdtadas, as partcs assinam estc instrumcnto, na

prsscnça de 02 (duas) testemunhas, a Íim ds que pnrduza scus cl'citos lcgais.

Itabaianinha,/SE, J :l a" dc li)1,.i
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